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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno, requeiro que se oficie o Senhor Governador requisitando-lhe as informações a seguir:
 
 
 

Qual justificativa para a mudança em relação a prova de vida de servidores públicos civis e militares

ativos?

Qual  a justificativa para servidores públicos estaduais  não conseguirem acessar  o aplicativo

sou.sp.gov.br?

O Governo estadual  tomou providências para imediata resolução do problema de acesso ao

aplicativo? Se sim, quais?

Quais medidas foram tomadas ou estão previstas pelo Governo estadual para que tal problema não

siga ocorrendo?

O Governo estadual irá adiar o prazo previsto para prova de vida dos servidores estaduais, tendo

em vista os problemas relatados em relação ao aplicativo?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Motivadas por denuncias de servidores públicos estaduais que relatam não estarem conseguindo acessar
o aplicativo sou.sp.gov.br para realizar prova de vida, cujo prazo estabelecido é no dia 17 de março,
buscamos ter acesso aos devidos esclarecimentos.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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